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AO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA/ES E DEMAIS EDIS. 

O Vereador Dr. Thiago Peixoto, no uso de suas atribuições legais e regimentais, com 

fundamento no art. 126 do Regimento Interno da Câmara Municipal da Serra, vem mui 

respeitosamente solicitar a Vossa Excelência, na forma legal e regimental em vigor, 

que, após ser dada ciência ao Plenário desta Casa de Leis, seja a presente Indicação 

encaminhada ao Chefe do Poder Executivo Municipal a seguinte:  

INDICAÇÃO Nº ____/2026 

Indica ao Poder Executivo Municipal, por 

meio da Secretaria competente que, sejam 

adotadas providências imediatas para a 

remoção de entulhos na Rua Mestre Valentim 

(próximo ao nº 285) – Novo Porto Canoa, 

neste Município.  

 

                                                      JUSTIFICATIVA 

A presente indicação é necessária e urgente, tendo em vista, que entulho se encontra 

acumulado em via pública na calçada, causando transtornos à circulação de 

pedestres. A situação está evidenciada pelas imagens anexas. 

O cenário verificado compromete significativamente a limpeza urbana, a segurança e 

a acessibilidade de pedestres, além de contribuir para a degradação do ambiente 

urbano, afetando diretamente a salubridade ambiental e, por consequência, a saúde 

pública da população local. 

 

Autenticar documento em https://serra.camarasempapel.com.br/autenticidade 
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Diante disso, torna-se necessária a atuação do Poder Público para realizar a remoção 

e limpeza do locai afetado, garantindo a preservar a qualidade de vida da comunidade. 

  

CONCLUSÃO 

Portanto, considerando os motivos acima expostos, encaminho a Vossa Excelência a 

presente Indicação, requerendo que, após lida no expediente, ela seja encaminhada 

ao Poder Executivo Municipal, conforme preconiza o art. 157 da Resolução nº 

278/2020. 

Sala das Sessões “Flodoaldo Borges Miguel”, 15 de Junho de 2026. 

 

 

 

 

 

 Dr. Thiago Peixoto (PSOL) 

Vereador 
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ANEXO I – IMAGENS 
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